
 
PORTARIA N.º 007/2003 

 
 

Dispõe sobre designação de membros efetivos  
                                       e suplentes das Comissões Permanentes 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Januária, no uso das atribuições  que lhe 
confere o art. 83, inciso XVII c/c artigos 99 e 109, do Regimento Interno, baixa a seguinte 
Portaria: 

 
Art. 1.º - Ficam designados os Senhores vereadores abaixo descrito para comporem 

as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Januária, para o biênio 2003/2004, como 
membros efetivos e suplentes, como segue: 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

     Membros Efetivos: Adelson Batista Magalhães,  
                                      João Ferreira Lima Filho, 
                                      Valdir Pimenta Ramos. 
                    Suplentes: Adolfo Dias Castilho,  
                                       Élio Antunes Coutinho, 
                                       Vladimir Caldeira de Souza.  
                                        

COMISSÃO DE ASSUNTOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 

Membros Efetivos: Élio Antunes Coutinho,  
                                 Epaminondas Durães Neto, 
                                 Valdivino Rodrigues de Oliveira 
               Suplentes: Adelson Batista Magalhães, 
                                 Agemiro Viana Lopes, 
                                 Hamilton Viana Neves.  

 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
Membros Efetivos:  Agemiro Viana Lopes,  
                                  Cecílio Veiga de França,  
                                          Epaminondas Durães Neto. 
               Suplentes: Francisco Eustáquio Pires Nascimento, 
                                  João Ferreira Lima Filho, 
                                  Manoel Ribeiro de Matos. 

 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

 
Membros Efetivos: Aldemar Alves Dourado,  
                                 Hamilton Viana Neves, 
                                        Valderlice do Espírito Santo Viana. 
               Suplentes: Cecílio Veiga de França, 
                                  Francisco Eustáquio Pires Nascimento, 
                                         Manoel Ribeiro de Matos. 

 



 
Art. 2.º - Os Vereadores designados no artigo anterior deverão se reunir nos 

próximos três dias, a contar da data desta Portaria, para eleição e preenchimento dos cargos de 
Presidente, Vice Presidente e Relator das referidas Comissões Permanentes, de conformidade 
com o artigo 121 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Januária. 

 
Art. 3.º - Revogam as disposições em contrário, devendo o constante do presente ato 

ser considerado a partir desta data. 
 

Câmara Municipal de Januária, em 06 de março de 2003 
 
 
 

_______________________________ 
Ver. MANOEL FERREIRA NETO 

P R E S I D E N T E 


